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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFICIOS

 

"APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA"

Portaria nº 042, de 09 de maio de 2023, concede aposentadoria voluntária por
tempo de contribuição ao servidor LUIZ DONIZETI LOPES de acordo com o
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/2017.

 

Botucatu, 09 de maio de 2023.
                                                      

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 
 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

 

Portaria nº 043, 09 de maio de 2023, concede aposentadoria voluntária de
professor por tempo de contribuição à servidora ELESSANDRA DE FÁTIMA
SELPIS MEDEIROS de acordo com o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº
41/2003, c.c. artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 197, § 1º da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/2017.

 

Botucatu, 09 de maio de 2023.
                                                      

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 
 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
  

Portaria nº 044, de 09 de maio de 2023, concede aposentadoria voluntária por
Idade à servidora NADIR INEZ DE OLIVEIRA de acordo com o artigo 40, §
1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 42 da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/17.
 

Botucatu, 09 de maio de 2023.
                                                      

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

FAZENDA

DIVISÃO DA RECEITA

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 16737/2023

Notificamos à empresa NÁDIA LUCIA PAGANINI EIRELI, CCM: 49312,
CNPJ: 50.355.965/0001-75, a transcrição dos débitos de ISSQN lançados
pela  contribuinte na modalidade de homologação, nos exercícios de 2019 a
2022, dos sistemas SIGISS e SIGEP para o sistema SMARTB.

Botucatu, 10 de maio de 2023

RODRIGO PINHEIRO MACHADO JOSÉ
AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14586/2023

Notificamos à empresa TS4W GROUP LTDA, CNPJ: 30.609.897/0001-16,
que para o atendimento da demanda é necessário que a referida empresa
junte aos autos do processo 14586/2023, que se encontra junto à Auditoria
Fiscal de Município de Botucatu os livros com os lançamentos de todas as
notas fiscais emitidas durante as competências nas quais a restituição de
valores é pleiteada, juntamente com todos os documentos fiscais (NFS-e)
emitidos para tomadores do município de Botucatu.

Botucatu, 10 de maio de 2023

RODRIGO PINHEIRO MACHADO JOSÉ
AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL

INFRAESTRUTURA

CEMITÉRIO PORTAL DAS CRUZES

EDITAL

 

Pelo presente EDITAL, o Administrador do Cemitério Municipal, de Botucatu
"Portal das Cruzes", no uso de suas atribuições legais, notifica os familiares
interessados que terão o prazo de 15 (quinze) dias a contar desta data, para
comparecer à Administração do Cemitério, para reclamar o direito de USO E
CONSERVAÇÃO do Jazigo n° 16C, Quadra 03, Rua 02, registrado em nome
de Fernando Santi (Concessionário Titular).

Decorrido o prazo acima citado, será dado o direito de USO e
CONSERVAÇÃO para a Família do senhor Dom Carlos José de Oliveira.
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Paulo Alves de Melo
Administrador de Cemitério

Eng. Rodrigo Colauto Taborda
Secretário Municipal de Infraestrutura

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução  CMAS  n° 05/2022

 

"Dispõe sobre a exclusão de Serviço Socioassistencial desenvolvido pela
Organização da Sociedade Civil INSTITUTO FLORAVIDA - CNPJ
05.472.655/0001-86 Inscrição CMAS nº 06"

 
Em reunião ordinária realizada em 04/01/2023, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por lei,
 
RESOLVE:

Art. 1º - Extinguir o Serviço Sociassistencial desenvolvido pelo INSTITUTO
FLORAVIDA - CNPJ 05.472.655/0001-86, denominado:

Serviço de Proteção Social Básica
 
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
- serviço para adolescentes e jovens de 06 a 15 anos.
 
Projeto Adolescer

Avenida Cláudio Ferreira Cesário nº 585  Antônio de Moura Barbosa nº 133,
Jardim Monte mor.
 

 Botucatu, 10 de maio de 2023.
 

Viviane de Fátima Arruda
Presidente  do  CMAS

Resolução  CMAS  n° 06/2023
 

"Dispõe sobre a aprovação de Serviço Socioassistencial da desenvolvido pela
Organização da Sociedade Civil INSTITUTO FLORAVIDA - CNPJ
05.472.655/0001-86 Inscrição CMAS nº 06"
 
Em reunião ordinária realizada em 08/03/2023, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por lei,
 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Serviço Sociassistencial desenvolvido pelo INSTITUTO
FLORAVIDA - CNPJ 05.472.655/0001-86, denominado:

Serviço de Proteção Social Básica
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para pessoas idosas
com idade igual ou superior a 60 anos

Coletivo 60+
Endereço: Rua Capitão Andrade nº517, Vila Auxiliadora Botucatu SP

 
Botucatu, 10 de maio de 2023.

 
Viviane de Fátima Arruda

  Presidente  do  CMAS
                                                                                           

 
 

INSCRIÇÃO Nº 06
 

 A Organização da Sociedade Civil, INSTITUTO FLORAVIDA - CNPJ
05.472.655/0001-86, com sede neste município à Rodovia Eduardo Zuccari –
Km. 21,5 – Zona Rural, é  inscrita neste Conselho, sob número   06, desde
02/05/2012.

 
A   entidade  executa os  seguintes serviços:
 
Serviço de Proteção Social Básica:
 
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos:
- serviço para pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 anos
Coletivo 60+
Endereço: Rua Capitão Andrade nº517, Vila Auxiliadora Botucatu SP

 
 Coletivo 60+

Endereço: Rua Capitão Andrade nº517, Vila Auxiliadora Botucatu SP
 
A presente inscrição é válida por tempo indeterminado.

                                      
Botucatu, 10 de maio de 2023.

 
 

Viviane de Fátima Arruda
     Presidente  do  CMAS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 293/2021
Contrato nº 87/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação do sistema
computacional de gestão administrativa e licença de uso, abrangendo
também a conversão do banco de dados do sistema legado para o novo
sistema, instalação, manutenção e treinamento do quadro de pessoal.
Alteração: O prazo de entrega do terceiro marco de verificação (milestone)
para implantação do sistema computacional de gestão administrativa fica
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até o dia de 7 de agosto de
2023.
Data de assinatura:08/05/2023
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